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2º ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO Nº 033/2010/SENF – SEFAZ (EGE/SEFAZ) – 
“A” 

 
SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO FAZENDÁRIO - SENF, por intermédio de 
sua Pregoeira, designada na Portaria Conjunta nº 002/2010/SENF-SEFAZ, publicada no D.O.E. 
do dia 06 de janeiro de 2010, torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO no Edital do Pregão nº 033/2010/SENF-SEFAZ (EGE/SEFAZ), cujo objeto é 
“Contratação de serviços técnicos especializados para efetuar o levantamento de dados, 
apuração e recuperação de valores relativos ao PASEP – Programa de Apoio à Formação 
do Patrimônio do Servidor Público –  dos órgãos da administração direta do Estado de 
Mato Grosso conforme especificações contidas no anexo I do Edital”, em razão de 
Impugnação feita pela empresa NUNES AMARAL ADVOGADOS e a necessidade de novas 
adequações neste Edital. Desta maneira, no item 8.5.1.1. “a”  - DA CAPACIDADE TÉCNICA 
OPERACIONAL: 
 
Onde se lê: 
“8.5.1.1.  DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 
a) Documento que comprove o registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 
Administração (CRA), ou Conselho Regional de Contabilidade (CRC) ou Conselho Regional de Economia 
(CORECON) da sede da empresa”. 
 
Leia-se: 
“8.5.1.1.  DA CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 
a) Documento que comprove o registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de 
Administração (CRA), ou Conselho Regional de Contabilidade (CRC) ou Conselho Regional de Economia 
(CORECON) ou ainda da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) da sede da empresa. 
 
 
No caso de dúvidas, os interessados poderão entrar em contato pelos telefones: (0**65) 3617-
2303/2306/2308/2309, fax 3617-2036 ou pelo e-mail gpaq@sefaz.mt.gov.br. 
Informamos que a Decisão da Impugnação referente ao Pregão 033/2010/SENF-SEFAZ (EGE/SEFAZ) 
encontra-se presente nos autos do processo com vista franqueada aos interessados 
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